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INDICA A SECRETARIA ADJUNTA DE TURISMO
DA SEDEC/MT, A NECESSIDADE DE 01 (UM)
CENTRO  DE  ATENDIMENTO  AO  TURISTA,
P A R A  O  M U N I C Í P I O  D E  S A N T A
TEREZINHA/MT.

 

 

 

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno, indico à Mesa, depois de ouvido o
Soberano Plenário, para que seja encaminhado expediente indicatório à Secretaria Adjunta de Turismo da
SEDEC/MT, indicando-lhe a necessidade de 01 (um) Centro de Atendimento ao Turista, para o
município de Santa Terezinha/MT.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de indicação, que tem por fim, indicar ao Poder Executivo
Estadual, através da Secretaria Adjunta de Turismo da SEDEC/MT, a necessidade de 01 (um) Centro de
Atendimento ao Turista, para o município de Santa Terezinha/MT.

Conforme ofício em anexo, a proposta indicatória é derivada de reivindicação da Prefeitura Municipal de
Santa Terezinha/MT, com base nas necessidades apresentadas por aquela localidade.

Insta salientar, que o centro de atendimento ao turista é fundamental, pois permite o contato entre o visitante
e a cidade. O mesmo tem o relevante papel de orientar e informar para que o turista tenha uma boa
impressão do destino logo na chegada.

Por meio da prestação de informações, o CAT auxilia o turista a se sentir acolhido durante a permanência no
destino. Desta maneira, ajuda a forma uma imagem favorável dos pontos turísticos e contribue na intenção
do visitante retornar a cidade.
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Posto isto, é a síntese fática necessária para justificar a presente indicação legislativa, medida de direito e da
mais lídima justiça social.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Dezembro de 2017

 

Oscar Bezerra
Deputado Estadual
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